
APROVADO
Em 19/08/2025

José Hugo da Silva
Presidente

REQUERIMENTO Nº 907/2025

REQUEIRO à Mesa, ouvindo o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais,
que seja oficiada a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo –
SABESP, para que realize, com urgência, o reparo de vazamento de água localizado
na Rua Francisca Buriti de Almeida, altura do número 215, no bairro Parque dos
Monteiros I, neste Município.

JUSTIFICATIVA

Moradores da Rua Francisca Buriti de Almeida, no bairro Parque dos Monteiros I,
relataram a existência de vazamento constante de água tratada na altura do número
215. A situação tem provocado acúmulo de água, formação de lama, desgaste do
pavimento e desperdício de recurso hídrico, comprometendo a trafegabilidade e
oferecendo risco a pedestres e veículos.

O prolongamento do vazamento pode ainda agravar danos na estrutura da via,
ocasionar infiltrações e ampliar o desperdício de água potável, contrariando as boas
práticas de gestão de recursos hídricos e a obrigação da concessionária de manter a
rede de abastecimento em perfeitas condições de funcionamento.

Diante disso, solicita-se que a SABESP envie equipe técnica para vistoria e reparo
imediato, com recomposição do pavimento, se necessária, restabelecendo as
condições adequadas de segurança, salubridade e uso da via pública.

Plenário Antônio Branco, 11 de Agosto de 2025.

GABRIEL OLIANI
(Gabriel Silva Oliani)

1º SECRETÁRIO
VEREADOR - REPUBLICANOS
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SUBSCRITOS

REQUERIMENTO Nº 907 - Solicita à empresa SABESP, a manutenção do
vazamento de água na rua Francisca Buriti de Almeida, altura do número
215, no bairro Parque dos Monteiros I.

CERTIFICO que os Vereadores: PRESIDENTE JOSÉ HUGO DA SILVA,
LUCIANO APARECIDO ALMEIDA E REINALDO ALCEBÍADES GAMA,
solicitaram a subscrição do presente REQUERIMENTO, conforme
comprova ata eletrônica da 23ª Sessão Ordinária realizada em 19.08.2025,
nos termos do Artigo 153 §1º do Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 20 de Agosto de 2025.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

COORDENADORA DE GESTÃO LEGISLATIVA
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